TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 109/2015[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1270, 4 jan. 2016, p. 143-144.
Origem: Processo n. 889564/15 – Acórdão n. 5.658/2015 – Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Normativa n. 95, de 27 de fevereiro de 2014.] 

Revogada por: Instrução Normativa n. 122, de 27 de outubro de 2016.
Altera a Instrução Normativa nº 95, de 13 de março de 2014, que dispõe sobre o Procedimento de Acompanhamento Remoto – PROAR, instrumento para fiscalização, à distância, de atos de gestão das entidades de Administração Pública Municipal, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5.º, XIII, do Regimento Interno, e com base nos arts. 187, II, 193 a 196, também do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Os artigos da Instrução Normativa nº 95, de 13 de março de 2014, abaixo enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º A unidade técnica responsável realizará acompanhamento remoto rotineiro, nos termos desta Instrução Normativa, abrangendo assuntos não integrantes do escopo da prestação de contas anual, ou diante de fatos que evidenciem incorreções, falhas, distorções ou riscos à gestão, independentemente de provocação, ressalvadas as determinações da Presidência do Tribunal para atuações específicas.”
“Art. 3º Na ocorrência de fatos que ensejem necessidade de esclarecimentos, será encaminhada comunicação contendo a descrição do Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, pela unidade técnica, via mensagem eletrônica, diretamente ao gestor cadastrado no sistema do Tribunal e ao responsável pelo controle interno.”
“Art. 6º [...]
[...]
§ 1º Quando a verificação do objeto do APA não for possível de maneira remota e depender da adoção de providências por parte deste Tribunal, no intuito de suprir omissões, lacunas de informações e esclarecer dúvidas, poderá ser realizada, por determinação do Presidente, no âmbito do procedimento de acompanhamento, visita técnica, nos termos do artigo 258, V, do Regimento Interno. (nova redação do antigo inciso IV)
[...]
§ 3º O ato instrutivo elaborado na análise da prestação de contas anual conterá o escopo dos assuntos abrangidos pelo PROAR, aplicado no período correspondente a tais contas, e dele deverão constar, ainda, os processos abertos conforme as hipóteses dos incisos II e III.” (nova redação do antigo parágrafo único)
Art. 2º Fica incluído no art. 6º da Instrução Normativa nº 95/2014 o seguinte parágrafo:
“Art. 6º [...]
[...]
§ 2º Autorizada a visita técnica prevista no § 1º, esta resultará na emissão de relatório, que comporá o procedimento de acompanhamento e subsidiará a conclusão intermediária, nos termos dos incisos I, II e III deste artigo.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 19 de novembro de 2015.

IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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